
PROJETO DE LEI Nº 95

de 17 de setembro de 2014 

"Dispõe sobre denominação de via pública”.       





 

Art. 1º Fica denominada de “SOLDADO PM OLIMPIO ALVES DOS SANTOS ( CONHECIDO COMO “COLEGA”)" a Rua "09", localizada no Conjunto Habitacional “Jardim Maria Luiza” com início na Rua Giovana Cristina Giandoni e término na Rua 03.
Art.  2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de setembro de 2014.

Vereador Autor CURUMIM
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JUSTIFICATIVA

Olimpio Alves dos Santos nasceu em 13 de maio de 1923, em Traipu, estado de Alagoas. Ainda jovem, veio para Bauru para trabalhar nas fazendas de café.

Ingressou na Polícia Militar do Estado de São Paulo e transferiu-se para Botucatu.

Casou-se com a Sra. Sinfrosia Antunes de Oliveira Santos, com quem teve 7 filhos todos educados e criados em Botucatu: Elesbom, Antônio, Alaíde, Eli, Ivo, Ivan e Iolanda.

Prestou serviços para Botucatu e região nas décadas de 40 e 50. Foi um homem íntegro e um exemplo para familiares e amigos.

O nosso homenageado, conforme já relatado nos dados pessoais acima descritos, preenche o disposto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 4282/2002.

Por ser esta uma justa homenagem, peço aos nobres pares, a aprovação unânime do referido projeto.
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